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ELETRONUCLEAR S.A. 

CNPJ 42.540.211/0001-67 

 

EXTRATO DA ATA DA 573ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA ELETRONUCLEAR S.A. 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: No vigésimo oitavo dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 

dezoito horas e cinco minutos, extraordinariamente, iniciou-se no formato híbrido (videoconferência Teams/Portal 

Atlas) a 573ª reunião do Conselho de Administração da ELETRONUCLEAR S.A. 

2. PARTICIPANTES: OPresidente do Conselho Cássio Giuliani Carvalho e dos Conselheiros André de Oliveira Bucar, 

Camila Gualda Sampaio Araújo, Daniel Alves Ferreira,  Marco Antonio Soares da Cunha Castello Branco e Sandro 

Leonardo Nogueira de Lima. Ausente o Conselheiro Frederico de Araújo Teles. Participou, ainda, a Coordenadora 

de Governança Corporativa Alessandra Lopes Costa Alves dos Santos, que secretariou a reunião. 

3. ASSUNTOS TRATADOS: 

ITEM I – 1.1- PDCA Nº 057/25 - DELIBERAÇÃO DO CA E APROVAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE IL Nº DSE.A-

027/25. Foi convidado o Diretor-Presidente Interino Alexandre Caporal. Aprovada: DCA nº 573.001/25, de 

28/11/2025. 

ITEM I – 1.2- PDCA Nº 058/25 - APROVAR AS CONDIÇÕES GERAIS PARA ROLAGEM DOS INSTRUMENTOS DE 

DÍVIDA (NOTA COMERCIAL PRIVADA) NO MONTANTE TOTAL DE ATÉ R$ 562.000.000,00 A SEREM FIRMADOS PELA 

ELETRONUCLEAR S.A., EM INSTRUMENTOS SEPARADOS, COM O BANCO BTG PACTUAL E O BANCO ABC. Foi 

convidado o Diretor-Presidente Interino Alexandre Caporal. Aprovada: DCA nº 573.002/25, de 28/11/2025. 

ITEM II – Assuntos Gerais. Foi convidado o Diretor-Presidente Interino Alexandre Caporal. 

 

 

Certifico que esse extrato é cópia fiel dos assuntos tratados na ata arquivada na sede da Companhia. 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Alessandra Lopes Costa Alves dos Santos  

Coordenadora de Governança Corporativa 
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